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LEI MUNICIPAL Nº. 514, de 16 de agosto de 1985. 
 

Que Denomina Nome de Ruas e dá Outras 
Providências. 

 
A Câmara Municipal de Itabirinha de Mantena, Estado de Minas Gerais, decreta, e eu 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art.1º. Por esta lei fica denominada Rua “Claudio José Guedes”, a via urbana, ora 
denominada Rua “Santa Luzia”, sem ficção por lei. 
 
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário a presente lei entrará em vigor a 
partir desta data. 
 
Itabirinha de Mantena - MG, 16 de agosto de 1985. 
 
 
 
 

CLOVIS DOMINGOS DE CASTRO 
Prefeito 


